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Número: 0000710-78.2013.8.15.0581 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Rio Tinto 

 Última distribuição : 04/04/2013 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

GIVANILDO DOS SANTOS FERREIRA (AUTOR) Hallison Gondim de Oliveira Nóbrega (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RIO TINTO

 

Processo nº: 0000710-78.2013.8.15.0581
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro, Acidente de Trânsito]
AUTOR: GIVANILDO DOS SANTOS FERREIRA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO

CERTIFICO que procedo ao ARQUIVAMENTO dos autos, conforme determinação retro.  

O referido é verdade; dou fé.

 

Rio Tinto, 28 de julho de 2022.

 

 

Analista/Técnico(a) Judiciário
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